
 
 

 

 
 

40ª SESSÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DA FAPAS 
 
 

CONVOCATÓRIA 
 
Nos termos do artigo 7º dos Estatutos da FAPAS (Associação Portuguesa para a Conservação da 
Biodiversidade), ouvida a Direção e a Mesa da Assembleia Geral, convoco os associados, no pleno gozo 
dos seus direitos associativos, para a Assembleia Geral presencial, que decorrerá no próximo dia 02 de 
maio de 2026, pelas 15h00, na sede da associação, à Rua das Alheiras, 960, 4415-154 Pedroso (Vila 
Nova de Gaia) tendo a seguinte: 

 
Ordem de Trabalhos 

Ponto 1 - Apresentação, discussão e votação do Relatório de Atividades e Contas de 2025, 
instruído com o parecer do Conselho Fiscal. 
Ponto 2 – Eleição dos Corpos Gerentes para o mandato 2026/2029. 

 
Se à hora marcada não houver quórum, fica desde já convocada a Assembleia Geral, em 2ª convocatória, 
para a mesma data e local, pelas 15h30. 
 
 
Quinta de Chão de Carvalhos, 20 de abril de 2026 
 
 

O Presidente da Assembleia Geral,  
 

 
 

(José Alberto Rio Fernandes) 
 

 
Nos termos do Artigo 7º dos Estatutos são fixadas as seguintes normas para esta sessão: 
DIVULGAÇÃO: Este aviso será publicado no site e redes sociais da FAPAS e enviado por email aos 
associados em 20/04/2026. Os documentos em discussão serão publicados no site da FAPAS e enviados 
aos associados que o solicitarem pelo email fapas@fapas.pt  
QUOTAS: O prazo limite para regularização das quotas termina às 17h00 do dia 25/04/2026, nos 
serviços administrativos da FAPAS, na Quinta de Chão de Carvalhos (que só estão abertos aos sábados, 
das 14h00 às 17h30) ou por transferência bancária para o NIB: 0033 0000 45333196672 05, neste caso 
com envio de comprovativo para fapas@fapas.pt. 
LISTAS - Os associados interessados em apresentarem listas candidatas à Eleição dos Corpos Gerentes, 
deve enviá-las ao Presidente da Assembleia Geral até 25/04/2026, às 24h00, pelo email fapas@fapas.pt. 

 


